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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 40/2017				Data: 01 de junho de 2017
Matéria: Mensagem nº27/2017				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Maria Helena Krummenauer 		Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 23/2017

Ementa: Cria o Programa Municipal de Incentivo ao Reflorestamento em propriedades rurais de Três Passos e dá outras providências. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 05/06/2017.
Solicitou-se orientação jurídica, a qual opinou em síntese pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise vez que não há vícios de natureza formal ou material no mesmo e, alertou para a necessidade do atendimento às disposições contidas nos arts. 15 a 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), quando da efetivação das medidas projetadas, especialmente a apresentação da estimativa do impacto orçamentário financeiro, já que o objetivo evidencia expansão de ação governamental, com aumento de despesa, bem como a indicação precisa e especificadamente das dotações orçamentárias que suportarão as despesas. 
O vereador Nader sugeriu que esta Comissão encaminha-se ao Executivo sugestão para alterar a redação do art. 2º vez que o objetivo do PL é o subsídio de 50% do valor da aquisição das mudas e não “50% de mudas” como expresso no referido dispositivo legal. 
O Poder Executivo, por sua vez, atendeu ao pedido desta Comissão e realizou a modificação sugerida por meio do envio de Mensagem Retificativa. 
 O Secretário Municipal de Agricultura Evandro Colombo esteve presente na reunião das Comissões Permanentes do dia 13-6-17 e prestou esclarecimentos sobre os projetos de lei nºs 23/17 e 24/17.
Em relação ao PL 23/17, que trata sobre a criação do Programa de incentivo ao Florestamento em propriedade rurais do nosso Município, Evandro Colombo disse que a Prefeitura Municipal, por meio deste programa vai subsidiar 50% do custo de mudas de eucalipto aos agricultores interessados, sendo que em anos anteriores, em média, foram entregues em torno de 70..000 mudas por ano.

O termo florestamento refere-se ao plantio de árvores exóticas, para fins econômicos, e reflorestamento indica o plantio de árvores nativas.
Este programa até então havia sido inserido no Programa de Expansão Vegetal, porém no novo PPA será criado um programa específico referente ao incentivo de florestamento.
Após a aprovação deste projeto, a Prefeitura Municipal abrirá as inscrições aos agricultores interessados e depois será feita uma licitação do tipo menor preço.
Com isso, não há como se ter uma estimativa exata do impacto orçamentário-financeiro, pois dependerá do número de agricultores interessados que irão se inscrever para receber as mudas de eucalipto.
O vereador Ido Rhoden, Presidente da Comissão de Constituição e Redação solicitou uma cópia da ata do Conselho Municipal de Agropecuária, na qual consta a aprovação do Conselho em relação a este projeto, o que o Secretário da Agricultura irá providenciar.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, especialmente após as correções quanto a técnica legislativa, bem como após os esclarecimentos prestados pelo Secretário Municipal de Agricultura, Evandro Colombo.

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

	Sala das Comissões, em 13 de junho de 2017
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Pelas Conclusões:



	___________________________
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